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1. INTRODUÇÃO 

 
O transplante é um tratamento efetivo para muitas doen- 

ças e, eventualmente, se torna a única opção terapêutica. O ob- 

jetivo do transplante de órgãos e tecidos é melhorar a qualida- 

de e salvar vidas. 

Portanto, os transplantes são procedimentos que apre- 

sentam grande avanço tecnológico, entretanto, não ocorrem 

sem que haja um doador de órgãos e/ou tecidos. 

Como estratégia para qualificar os processos relativos à 

doação de órgãos e tecidos para fins de transplante foi criada 

por meio da Portaria GM/MS nº 1.752/2005, a Comissão Intra- 

-Hospitalar para Doação de Órgãos e Tecidos para transplante 

(CIHDOTT), estabelecendo a obrigatoriedade de instituir a co- 

missão em hospitais com mais de 80 leitos. 

Em 21 de outubro de 2009 o Ministério da Saúde aprovou 

o Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes 

(SNT), através da Portaria GM/MS 2600/2009, agora Portaria 

de Consolidação GM/MS 04/2017, que visa fundamentalmente 

organizar todo o processo de doação e transplante, a procura e 

as notificações de potenciais doadores de órgãos e tecidos nas 

instituições hospitalares, além de definir as atribuições da CIH- 

DOTT, das quais muitas em corresponsabilidade com a Orga- 

nização de Procura de Órgãos (OPO), e, sob acompanhamento 

constante da Central Estadual de Transplantes (CET). 

O recente decreto 9175 de 18 de outubro de 2017, e a 

nova resolução do Conselho Federal de Medicina 2173 de 15 

de dezembro de 2017, requerem mudanças imediatas no pro- 

cesso, e, mais do que nunca é necessário somar forças para 

aumentar o quantitativo dos doadores que efetivamente resul- 

tem em receptores com órgãos e tecidos transplantados, bem 

como a qualidade das atividades que permeiam este complexo 

processo. 

O Sistema Estadual de Transplantes em consonância 
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com as legislações vigentes, considerando sua atribuição de 

gestão com planejamento, implementação, monitoramento e 

avaliação das ações de doação e transplante no âmbito do es- 

tado, tem por objetivo unificar a avaliação da atuação da CIH- 

DOTT, uma vez que o diagnóstico de morte encefálica (ME) e 

a possibilidade da doação de órgãos e tecidos constituem de 

direitos garantidos por lei, não podendo ser negligenciados sob 

argumentos de diferenças infra-estruturais e conformações 

institucionais. 

A Secretaria de Estado da Saúde desenvolveu o progra- 

ma de Apoio e Qualificação dos Hospitais Públicos e Filantró- 

picos do Sistema Único de Saúde (HOSPSUS), sendo este um 

programa inovador que visa modificar a lógica da relação entre 

gestor e o prestador de serviços no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS). O programa HOSPSUS visa estabelecer e ava- 

liar indicadores de qualidade em todas as áreas da assistência 

hospitalar. 

O Plano Operativo Anual (POA) é um termo entre Secre- 

tarias de Saúde e as instituições hospitalares. Os objetos de 

pactuação deste Plano Operativo contêm os compromissos 

assistenciais com os respectivos quantitativos, as metas geren- 

ciais de qualidade da assistência e de educação permanente. 

Considerando as atribuições da CIHDOTT conferidas 

pela legislação que a define como responsável pelo acompa- 

nhamento do processo, incluindo o paciente bem como seus 

familiares, visto que este acompanhamento garante melhora 

da qualidade da assistência e do acolhimento familiar, pontu- 

ando ainda a inegável relevância social de um transplante bem- 

-sucedido, justifica-se condicionar a adequada atuação desta 

comissão à avaliação das instituições contratualizadas a estes 

programas. 

Assim, as instituições hospitalares que aderiram ao 

HOSPSUS e/ou POA, têm seus índices, referente à CIHDOTT, 

monitorados pela Organização de Procura de Órgãos (OPO) 

conforme localização geográfica, de Curitiba, Cascavel, Lon- 

6 



 

 

 

drina e Maringá. de acordo com os critérios considerados para 

classificar uma comissão efetivamente atuante. 

Quando se trata de avaliação da qualidade da assistên- 

cia atrelada a programas que garantem repasses ou incentivos 

financeiros, torna-se imperativa a padronização da avaliação. 

Dispor de CIHDOTT atuante, de acordo com a Portaria GM/MS 

04/2017, também faz parte dos critérios para a renovação da 

habilitação dos centros transplantadores. 

Diante do exposto, foi desenvolvido o presente manual 

com a finalidade de integrar os critérios de avaliação de todas 

as comissões constituídas no estado do Paraná, visando à am- 

pliação da doação e dos transplantes, conferindo maior trans- 

parência, igualdade e qualidade. 

 

2. IMPLANTAÇÃO DA CIHDOTT 

 
As comissões intra-hospitalares surgem da necessidade 

de descentralização, uma vez que as equipes que a compõem 

se encontram dentro das instituições notificantes, possibilitan- 

do uma identificação precoce dos pacientes em possível ME e 

o início do protocolo para diagnóstico, sendo assim proporcio- 

nam aumento no número de notificações, promovem o acolhi- 

mento familiar e potencializam as autorizações familiares para 

a doação. 

Considerando os dispostos nas legislações vigentes re- 

ferente ao processo de doação e transplante de órgãos e teci- 

dos, as quais determinam dentre outros, a obrigatoriedade da 

identificação de pacientes em possível morte encefálica, da re- 

alização do diagnóstico, da notificação compulsória dos casos 

a CET, da manutenção hemodinâmica do potencial doador, do 

direito da família a decidir sobre a possibilidade da doação, e, 

diante do fato de que este processo é inerente da rotina das 

unidades criticas, entendemos que as instituições hospitalares 

no estado do Paraná que possuam permanência de pacientes 
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graves em ventilação mecânica, devem instituir a CIHDOTT, 

para assim cumprir adequadamente todas as etapas deste pro- 

cesso e garantir o direito das famílias integralmente. 

Em consonância com a legislação, os hospitais devem 

solicitar autorização de funcionamento da CIHDOTT a OPO de 

referência que deve informar a CET, a qual repassa a Coorde- 

nação Geral do Sistema Nacional de Transplantes (CGSNT). A 

solicitação deve ser acompanhada da constituição da comis- 

são e certidão negativa de infração ética do órgão de classe do 

coordenador da comissão. 

 

2.1 Composição da CIHDOTT 

 
Conforme disposto no art. 15 da Portaria de Consolida- 

ção GM/MS 04/2017, a CIHDOTT deverá ser instituída por ato 

formal da direção do estabelecimento de saúde, deverá estar 

vinculada diretamente à Diretoria Médica da instituição e ser 

composta por, no mínimo 3 (três) membros integrantes de seu 

corpo funcional, sendo estes de nível superior, dos quais o co- 

ordenador deverá ser médico ou enfermeiro, preferencialmen- 

te que atue em unidades críticas. 

A nomeação formal instituída pela direção da instituição, 

de acordo com a classificação da CIHDOTT conforme portaria, 

deve ser enviada para a OPO e atualizada sempre que houver 

alteração de membros. 

A composição da comissão nos hospitais será definida 

em conjunto entre a direção responsável e a OPO de abran- 

gência, sendo considerados os resultados e o perfil necessá- 

rio para o desempenho da função. Preferencialmente compor 

a comissão por profissionais que possam conduzir o processo 

adequadamente em sua totalidade. 

A direção deverá definir o regime de trabalho quanto à 

atuação na comissão, os membros devem compor escala para 

atender às 24 horas do dia, todos os dias do ano, pois o proces- 
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CIHDOTT I: estabelecimentos de saúde com até 200 (du- 

zentos) óbitos por ano e leitos para assistência ventilatória 

(terapia intensiva ou emergência), e profissionais da área 

da medicina interna ou pediatria ou intensivismo, ou neu- 

rologia ou neurocirurgia ou neuropediatra, integrantes de 

seu corpo clínico 

CIHDOTT II: estabelecimentos de saúde de referência para 

trauma e/ou neurologia e/ou neurocirurgia com menos 

de 1000 (mil) óbitos por ano ou estabelecimento de saúde 

não oncológico, com 200 (duzentos) a 1000 (mil) óbitos por 

ano 

CIHDOTT III:  estabelecimento  de  saúde  não  oncológico 

com mais de 1000 (mil) óbitos por ano ou estabelecimento 

de saúde com pelo menos um programa de transplante 

de órgão 

 

so deve ser acompanhado do inicio até sua finalização, sendo 

necessário o encaminhamento da escala do mês subseqüente 

até o último dia do mês. 
 

2.2 Classificação da CIHDOTT 

 
Conforme disposto na Portaria de Consolidação GM/MS 

04/2017, em seu art. 14, a criação da CIHDOTT será obrigatória 

naqueles hospitais públicos, privados e filantrópicos que se en- 

quadrem nos perfis relacionados abaixo, obedecidos a seguin- 

te classificação: 
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Nos hospitais com CIHDOTT classificada como II ou III, 

o coordenador deverá possuir carga horária mínima de vinte 

horas semanais dedicadas exclusivamente a comissão. O co- 

ordenador da CIHDOTT tipo III deverá ser obrigatoriamente um 

profissional médico. 

A CET e OPO de referencia, após acompanhamento e 

análise do potencial de morte encefálica de cada instituição, 

poderão requerer a direção responsável, profissional enfermei- 

ro exclusivo para a função. 

A CIHDOTT dos hospitais que não se enquadram nos 

perfis descritos, será classificada pela OPO de referência. 

 

2.3 Estrutura Física 

 
De acordo com a Portaria de Consolidação GM/MS 

04/2017 a direção do estabelecimento deverá prover área físi- 

ca definida e equipamentos adequados para o gerenciamento 

e armazenamento de informações e documentos, intercomuni- 

cação entre os diversos participantes do processo, e local ade- 

quado para profissionais e familiares dos potenciais doadores, 

para o pleno funcionamento da CIHDOTT. 

A CIHDOTT deve contar no mínimo com: 

» Sala para a comissão, contendo minimamente computa- 

dor com acesso à internet, copiadora e scanner, celular com 

acesso à internet e aplicativo WhatsApp e armário com chave, 

necessários para o preenchimento e envio dos instrumentos 

gerenciais e notificações dos protocolos, intercomunicação 

durante o processo, gestão e arquivamento físico dos proto- 

colos de ME; 

» Ambiente destinado para o acolhimento das famílias, 

preferencialmente próximo as unidades críticas, podendo ser 

acoplado ou separado da sala da CIHDOTT, desde que haja 

espaço físico adequado reservado e provido de estrutura 

para todos se assentarem durante o acolhimento, comunica- 
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cação de má notícia e entrevista para possibilitar a doação 

de órgãos e tecidos para transplante. 
 

 

2.4. Atribuições da CIHDOTT 

 
A CIHDOTT tem como suas principais atribuições à or- 

ganização do protocolo assistencial para o diagnóstico de ME, 

e, estabelecer as rotinas para o acolhimento dos familiares de 

pacientes falecidos tanto doadores como não doadores, sendo 

os facilitadores do processo desde a identificação da possível 

morte encefálica até a conclusão com a entrega do corpo para 

a família. 

A CIHDOTT deverá publicar Regimento interno próprio e 

promover reuniões periódicas registradas em ata. 

 
São atribuições da CIHDOTT: 

 
I. Organizar, no âmbito do estabelecimento de saúde, o proto- 

colo assistencial de doação de órgãos; 

 
II. Criar rotinas para oferecer aos familiares de pacientes faleci- 

dos no estabelecimento de saúde, e que não sejam potenciais 

doadores de órgãos, a possibilidade da doação de córneas e 

outros tecidos; 

 
III. Articular-se com as equipes médicas do estabelecimento de 

saúde, especialmente as das Unidades de Tratamento Intensi- 

vo e Urgência e Emergência, no sentido de identificar os poten- 

ciais doadores e estimular seu adequado suporte para fins de 

doação; 

 
IV. Articular-se com as equipes encarregadas da verificação de 

morte encefálica, visando assegurar que o processo seja ágil e 

eficiente, dentro de estritos parâmetros éticos; 
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V. Viabilizar a realização do diagnóstico de morte encefálica, 

conforme Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) 

sobre o tema; 

 
VI. Notificar e promover o registro de todos os casos com diag- 

nóstico estabelecido de morte encefálica, mesmo daqueles 

que não se tratem de possíveis doadores de órgãos e tecidos, 

ou em que a doação não seja efetivada, com registro dos moti- 

vos da não-doação; 

 
VII. Manter o registro dos óbitos ocorridos em sua instituição; 

 
VIII. Promover e organizar o acolhimento às famílias doadoras 

antes, durante e depois de todo o processo de doação no âm- 

bito da instituição; 

 
IX. Articular-se com o respectivo Instituto Médico Legal (IML) e 

Serviço de Verificação de Óbito (SVO) para, nos casos em que 

se aplique agilizar o processo de necropsia dos doadores, faci- 

litando, sempre que possível, a realização do procedimento no 

próprio estabelecimento de saúde, tão logo seja procedida à 

retirada dos órgãos; 

 
X. Articular-se com a respectiva Organização de Procura de Ór- 

gãos (OPO) e/ou bancos de tecidos de sua região, para organi- 

zar o processo de doação e captação de órgãos e tecidos; 

 
XI. Arquivar, guardar adequadamente e enviar à CET cópias dos 

documentos relativos ao doador, como identificação, protoco- 

lo de verificação de morte encefálica, termo de consentimento 

familiar livre e esclarecido, exames laboratoriais e outros even- 

tualmente necessários à validação do doador, de acordo com a 

Lei nº 9.434, de 1997; 

 
XII. Orientar e capacitar o setor responsável, no estabelecimen- 
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to de saúde, pelo prontuário legal do doador quanto ao arqui- 

vamento dos documentos originais relativos à doação, como 

identificação, protocolo de verificação de morte encefálica, ter- 

mo de consentimento familiar livre e esclarecido, exames la- 

boratoriais e outros eventualmente necessários à validação do 

doador, de acordo com a Lei nº 9.434, de 1997; 

 
XIII. Responsabilizar-se pela educação permanente dos funcio- 

nários da instituição sobre acolhimento familiar e demais as- 

pectos do processo de doação e transplantes de órgãos, teci- 

dos, células ou partes do corpo; 

 
XIV. Manter os registros de suas intervenções e atividades diá- 

rias atualizados conforme os formulários preconizados; 

 
XV. Apresentar mensalmente os relatórios à OPO/CET, confor- 

me os instrumentos gerenciais preconizados; 

 
XVI. Nos casos em que se aplique, articular-se com as demais 

instâncias intra e interinstitucionais no sentido de garantir aos 

candidatos a receptores de órgãos, tecidos, células ou partes 

do corpo o acesso às equipes especializadas de transplante, 

bem como auditar internamente a atualização junto à CET das 

informações pertinentes a sua situação clínica e aos demais cri- 

térios necessários à seleção para alocação dos enxertos; 

 
XVII. Acompanhar a produção e os resultados dos programas 

de transplantes de sua instituição, nos casos em que se apli- 

quem inclusive os registros de seguimento de doadores vivos; 

 
XVIII. Implementar programas de qualidade e boas práticas re- 

lativas a todas as atividades que envolvam doação e transplan- 

tes de órgãos, tecidos, células ou partes do corpo; e 

 
XIX. Registrar as informações para cada processo de doação, 
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Número de óbitos da instituição, geral e de unidades com 

ventiladores mecânicos; 

 

conforme regulamento. 

 
A CIHDOTT deve ainda realizar a operacionalização dos 

exames laboratoriais de triagem do potencial doador, coleta de 

material para hemocultura, urocultura, tipagem sanguínea, so- 

rologia, antígeno leucocitário humano (HLA), e outros. 

A comissão também é responsável por providenciar lo- 

gística intra-hospitalar para o rápido desenvolvimento da re- 

moção de órgãos, garantindo adequada coordenação de sala 

por membro da CIHDOTT ou por profissional indicado por esta, 

desde que devidamente capacitado. 

O processo de doação deve ser acompanhado em sua 

totalidade pelos profissionais, sendo concluído com a entrega 

do corpo para os familiares. 

Cabe também aos membros acompanhar o potencial de 

doação da instituição hospitalar, os indicadores de eficiência da 

CIHDOTT e de resultados do processo, promover a divulgação 

à direção e aos demais setores que colaboraram para a doação. 

 
 

3. INDICADORES 

 
Os indicadores de processo e resultado serão monitora- 

dos e utilizados como parte da avaliação do desempenho da 

comissão, auxiliando assim na orientação e definição de estra- 

tégias para as adequações necessárias. 

Os indicadores do potencial de doação de órgãos e te- 

cidos e de eficiência, utilizados para avaliar o desempenho das 

atividades, são baseados no Anexo V da Portaria de Consolida- 

ção GM/MS 04/2017, são eles: 
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Potencial de Morte Encefálica da instituição; 

Número de Mortes Encefálicas não notificadas - *escape 

ME; 

Número de notificações de Morte Encefálica; 

Taxa de contraindicações para doação em Morte Encefá- 

lica; 

Número de doadores elegíveis em Morte Encefálica; 

Taxa de recusa familiar para doação de órgãos; 

Taxa de consentimento familiar para doação de órgãos em 

relação ao número de entrevistas; 

Tempo médio do protocolo de morte encefálica e do pro- 

cesso de doação; 

Taxa de paradas cardiorrespiratórias (PCR) irreversíveis em 

potenciais doadores em morte encefálica e em que fase 

do processo; 

Número de doações efetivas em Morte Encefálica; 

Número de entrevistas realizadas para doação de tecidos; 

Taxa de consentimento familiar para doação de tecidos; 

Taxa de recusa familiar para doação de tecidos; 

Número de óbitos sem contraindicação para doação de te- 

cidos, que não foram realizados entrevistas - *escape PCR. 
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*ESCAPE ME: Pacientes com sinais clínicos de morte encefálica e ou com 

algum exame que indicava a ME, mas não houve a abertura do protocolo 

para diagnóstico. 

 
*ESCAPE PCR: Pacientes que evoluíram com parada cardiorrespiratória ir- 

reversível, dentro da faixa etária preconizada para doação de tecidos, sem 

contraindicações médicas explicitadas em portaria, e, que não foram notifi- 

cados e possibilitados a doação. 

Mensalmente um técnico da OPO de referência acom- 

panhado de um membro da CIHDOTT, analisa os prontuários, 

com a finalidade de identificar o potencial de morte encefálica 

de cada instituição, além de observar e registrar se houve esca- 

pe de ME ou PCR. 

A mensuração e o monitoramento dos indicadores serão 

realizados a partir dos instrumentos gerenciais, os quais são de 

preenchimento contínuo e obrigatório, sendo constantemente 

acompanhados pela OPO de referência de cada CIHDOTT. 

 

4. INSTRUMENTOS GERENCIAIS 

 
Atualmente o Estado do Paraná tem como uma de suas 

diretrizes profissionalizar e tornar as Comissões Intra-hospita- 

lares efetivamente atuantes, a fim de proporcionar o aprimo- 

ramento no atendimento aos pacientes graves, melhorar o 

acolhimento aos familiares, aumentar identificação da ME e a 

conversão em doações, para assim beneficiar os cidadãos pa- 

ranaenses que hoje aguardam na fila de espera por um órgão 

ou tecido. 

Para tanto, foram desenvolvidos instrumentos gerenciais 

com a finalidade de registrar e acompanhar os indicadores para 

posterior avaliação. São eles: 

 

» Planilha de Busca Ativa; 

» Check List para acompanhamento do Diagnóstico 
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de Morte Encefálica e Processo de Doação; 

» Check List para Manutenção do Potencial Doador de 

Órgãos; 

» Check List de Acolhimento e Entrevista Familiar; 

» Relatório de Óbito e Monitoramento do Processo de 

Doação; 

» Notificação de Óbitos em Parada Cardiorrespiratória; 

» Registro de reuniões, capacitações e ações educativas. 

 
Os instrumentos devem ser preenchidos integralmen- 

te, para o monitoramento e avaliação da comissão realizados 

pela OPO, além de possibilitar que a comissão tenha registro de 

seus indicadores de desempenho, resultados e atividades, os 

quais devem ser apresentados para a direção da instituição e 

utilizados como base para implementação de estratégias para 

aumentar a efetividade e eficácia de todo processo. 

 

4.1. Planilha de Busca Ativa 

 
A busca ativa corresponde à visita às unidades críticas 

realizada por enfermeiro ou médico, sendo estes membros da 

CIHDOTT ou profissional que atue nessas unidades, para a iden- 

tificação de pacientes que apresentem sinais clínicos de morte 

encefálica. A busca deve ser realizada nos 3 (três) períodos do 

dia, todos os dias da semana, incluindo feriados, com avaliação 

neurológica efetiva, sendo que os pacientes com pontuação 3 

na Escala de Coma de Glasgow, e os pacientes profundamente 

sedados (Rass -5 ou Ramsay 6), deverão ser acompanhados, 

devendo ficar registrado os resultados na Planilha de Busca Ati- 

va, os horários em que foi realizada e o profissional responsável. 
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Este impresso deve ser enviado para o email da OPO de 

referência uma vez ao dia, pela manhã, e sempre que houver 

alterações. 
 
 

4.2. Checklist para acompanhamento do 

Diagnóstico de Morte Encefálica e 

Processo de Doação 

 
Este instrumento é de uso obrigatório e deve ser utiliza- 

do em todos os protocolos de morte encefálica e processos 

de doação, para que as etapas sejam previamente planejadas, 

minimizando falhas e falta de documentos e exames, para as- 

sim garantir o adequado andamento do processo e otimizar o 

tempo de execução. 
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Este instrumento deve ser anexado no prontuário com a 

documentação do protocolo, e será conferido a cada processo 

pelo técnico da OPO. 
 
 

4.3. Checklist para Manutenção do 

Potencial Doador de Órgãos 

 
Este instrumento de execução obrigatória, objetiva ins- 

tituir as medidas de manutenção hemodinâmica, endócrino/ 

metabólicas, ventilatória e de prevenção e controle de infec- 

ção, com a finalidade de que a viabilidade e a perfusão dos 

órgãos vitais sejam preservadas. Tais cuidados devem ser re- 

alizados pelo médico e continuados durante todo o processo 

para evitar a perda de doadores por PCR irreversível e favorecer 

a preservação dos órgãos destinados ao transplante. 
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Este instrumento deve ser anexado no prontuário com a 

documentação do protocolo, para a conferência da OPO. 
 

 

4.4. Checklist de Acolhimento e Entrevista Familiar 

 
O acolhimento familiar deve ser iniciado precocemente 

para famílias de pacientes graves com possibilidade de evolu- 

ção para ME, haja vista a complexidade e dificuldade da com- 

preensão do diagnóstico. O acolhimento, a comunicação da 

morte e a entrevista familiar para a doação, devem seguir as 

orientações apresentadas no check list, com a finalidade de ga- 

rantir um atendimento humanizado, permeado pela comunica- 

ção adequada durante todo o processo com o repasse total das 

informações e esclarecimentos para as famílias, até o momento 

da liberação do corpo, mesmo se tratando de não doadores. 
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O check list deve ser arquivado com o restante da docu- 

mentação do processo e será conferido pela OPO de referên- 

cia. 
 

 

4.5. Relatório de Óbito e Monitoramento do Processo 

de Doação 

 
O relatório de óbito e monitoramento do processo é obri- 

gatório e deve ser preenchido na sua totalidade, este instru- 

mento é a base para gerar grande parte dos dados e indicado- 

res de resultados do processo e desempenho, permitindo que 

a CIHDOTT acompanhe seus números e intervenha imediata- 

mente quando houver inadequações. 
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A OPO avalia mensalmente este instrumento, e, inclusive 

seleciona a partir do mesmo os prontuários necessários para 

análise. 
 

 

4.6. Notificação de Óbitos em Parada 

Cardiorrespiratória 

 
Os óbitos por parada cardiorrespiratória ocorridos na ins- 

tituição devem ser avaliados em tempo real quanto a possibi- 

lidade de doação de tecidos, portanto este instrumento deve 

ser preenchido a cada morte, para garantir se houve ou não 

validação e entrevista para doação. 
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A frequência de envio e gestão deste formulário será 

definida pela OPO de referência, individualmente para cada 

comissão, considerando os escapes e fluxos de aplicados em 

cada instituição. 
 

 

4.7. Registro de Reuniões, Capacitações e 

Ações Educativas 

 
A CIHDOTT deve realizar minimamente uma reunião 

mensal registrada em ata, discutindo seus resultados, pontu- 

ando estratégias para sanar os obstáculos do processo de tra- 

balho além de planejar as atividades do mês subsequente. A 

capacitação dos membros da comissão deve ser contínua, e 

os profissionais da instituição, que atuam em qualquer etapa 

do processo, especialmente profissionais das unidades críticas, 

igualmente devem ser contemplados com treinamentos reali- 

zados pela comissão e ou pela CET/OPO. Toda a comunidade 
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hospitalar deve ser sensibilizada e esclarecida sobre o proces- 

so de doação, para tanto, ações educativas devem ser promo- 

vidas mensalmente e igualmente registradas. 
 

 

O instrumento deve ser arquivado para a apreciação da 

OPO nas avaliações mensais de atuação e desempenho da co- 

missão. 
 

 

5. METAS DA CIHDOTT 

Enviar diariamente, até as 10h, a pla- 

nilha de busca ativa para o e-mail da 

OPO de referência. 

25 



 

 

Promover a Identificação de 100% dos 

pacientes em provável ME, possibilitar o 

protocolo para diagnóstico e sua devida 

notificação, devendo a CIHDOTT, estar 

presente em todas as etapas, conduzin- 

do dentro dos estritos parâmetros éticos 

e legais 

Comunicar a OPO de referência em ca- 

sos suspeitos de ME assim que houver 

suspensão da sedação, para o planeja- 

mento do diagnóstico e acolhimento da 

família 

 
 

 

 

 

 

Preencher e encaminhar até o dia 03 

(três) de cada mês o Relatório de Óbitos 

e Monitoramento do Processo de Doa- 

ção para o e-mail da OPO de referência. 03 
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Garantir a manutenção hemodinâmica- 

do paciente submetido ao diagnóstico 

de ME, apresentando taxa máxima de 7% 

de parada cardiorrespiratória irreversível 

durante o processo, sendo inaceitável a 

ocorrência de parada cardiorrespiratória 

sem a instalação de medidas de manu- 

tenção 

7% 



 

 

Executar o protocolo de ME no máximo 

em 12 (doze) horas para pacientes acima 

de 2 (dois) anos. Para as demais faixas 

etárias, estas devem seguir ao preconi- 

zado pela Resolução do CFM 2.173 de 

15 de novembro de 2017, concluindo no 

menor tempo possível 

Acolher a familiar durante todo o pro- 

cesso, abrangendo até a liberação do 

corpo, mesmo se tratando de não 

doadores 

 
Entrevistar as famílias de 100% dos doa- 

dores elegíveis (validados pelo plantão 

médico da CET), para possibilitar a doa- 

ção de órgãos para transplante 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

Enviar a documentação referente à no- 

tificação em no máximo 1 (uma) hora 

após a realização da primeira etapa do 

diagnóstico 
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Identificar, avaliar e notificar 100% dos 

óbitos por parada cardiorrespiratória 

com vistas à doação de tecidos 

 
Entrevistar 100% das famílias dos doado- 

res elegíveis de parada cardiorrespirató- 

ria para a possibilidade de doação de 

tecidos para transplante 

 
 

Obter no mínimo 65% de consentimen- 

to familiar para doação de órgãos nos 

casos de ME submetidos à entrevista 

65% 

 

 

 

 

 

 

 

 
Obter no mínimo 50% de consentimen- 

to familiar para doação de tecidos nos 

casos de submetidos à entrevista 

50% 

Suspender o suporte vital do potencial 

doador elegível somente após informar 

a OPO de referência sobre o resultado fi- 

nal da entrevista familiar, quando não há 

possibilidade de reversão da decisão 
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CONCLUSÃO 

 
 

O processo de avaliação da atuação da CIHDOTT está 

em consonância com a legislação vigente, portanto é válido e 

aplicado para todas as comissões do estado do Paraná. 

As comissões que cumprirem com as metas serão con- 

sideradas atuantes nas avaliações, vão pontuar nos programas 

de repasse financeiro do Governo do Estado e, nos casos em 

que se aplica, não vão comprometer o recredenciamento de 

transplante da instituição. 

A CIHDOTT que cumprir parcialmente os requisitos terá 

sua avaliação condicionada ao parecer técnico da coordenação 

geral do Sistema Estadual de Transplantes, que avaliará cada 

caso de maneira individual, baseado na média histórica e situa- 

ções pontuais ocorridas. 

A instituição que não cumprir as metas, terá sua CIH- 

DOTT considerada não atuante, sendo notificada pela OPO de 

referência, contemplando as adequações necessárias e pra- 

zos, que se não forem cumpridos comprometerá a avaliação 

do mês seguinte, sendo penalizada com a não pontuação nos 

programas de repasse, os recredenciamentos serão afetados e 

a instituição poderá ser notificada por não garantir o direito das 

famílias ao diagnóstico e a possibilidade a decisão da doação 

previstos em lei. 

Realizar mensalmente reunião, capaci- 

tação e ações educativas e de sensibili- 

zação para a comunidade hospitalar 
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